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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.124-B, DE 2003

(Do Sr. Washington Luiz)

Institui o Fundo de Compensação para pessoas deslocadas de seus locais de moradia ou trabalho em decorrência da implantação de programas e projetos de responsabilidade da União e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição (relator: DEP. LUIZ ANTONIO FLEURY); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. MOREIRA FRANCO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

- parecer vencedor

· parecer da Comissão
 - voto em separado

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica instituído Fundo de compensação para pessoas deslocadas de seus locais de moradia ou trabalho em decorrência da implantação de programas e projetos de responsabilidade da União.

Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados exclusivamente no pagamento de indenizações pecuniárias às pessoas que tenham sofrido, compulsoriamente, deslocamento de seus locais de moradia ou trabalho em virtude da destinação destes a nova finalidade, estabelecida por ato do Poder Executivo federal.

Art. 3º O montante da indenização a ser concedida a cada pessoa deslocada será estipulado, nos termos de regulamento, quando da formulação do programa ou projeto a ser executado, em função do dano moral e material causado pela mudança de atividades habituais, e será pago, cumulativa e concomitantemente, com o valor da desapropriação que for devido pelo Poder Público aos detentores de títulos de domínio ou de posse de bens atingidos.

Art. 4º O Fundo contará as seguintes fontes de recursos, previstas nos programas a serem implantados: 

I - recursos orçamentários da União;

II - produto de operações de crédito internas e externas; 

III - transferências intergovernamentais resultantes de convênios firma-dos com outros Entes da Federação;

IV - doações e legados;

V - outras fontes previstas em lei.

Art. 5º No caso de projetos executados em regime de concessão ou permissão, serão pagas diretamente pelas empresas concessionárias ou permissio-nárias causadoras do dano as compensações pecuniárias devidas nos termos desta Lei.   
Art. 6º O acompanhamento dos processos de concessão e pagamento das compensações a que se refere esta Lei far-se-á por órgão colegiado, integrado paritariamente por representantes da sociedade civil e do Governo Federal. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro de janeiro do exercício imediatamente subseqüente ao de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Verifica-se freqüentemente que, por força da implantação de grandes projetos governamentais, como usinas hidrelétricas e linhas de transmissão de energia,  habitantes de determinadas localidades são obrigados a mudar seu modo de vida e atividades profissionais tradicionais, estabelecidos por muito tempo, sofrendo com isso grandes prejuízos, os quais cabe ao Poder Público reparar.

De fato, a precariedade da situação vivida por essas pessoas que perdem seus locais habituais de moradia ou trabalho, em decorrência da execução de ações de responsabilidade do Poder Público, faz com que se justifique o presente projeto, que prevê, nesses casos, a concessão de compensação pecuniária, destinada a permitir que as pessoas deslocadas compulsoriamente de seu habitat dêem início a uma nova vida, em outro local.

No caso de execução de projetos em regime de concessão ou permissão, prevê-se que o pagamento das compensações seja feito diretamente pelas empresas concessionárias ou permissionárias.

Eis as razões que nos levam a contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição.

                          Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2003.

  Deputado WASHINGTON LUIZ
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

VOTO VENCEDOR DO DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY 

Peço vênia à ilustre Deputada Lúcia Braga para discordar de seu voto pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 2.124, de 2003. Mesmo após a alteração proposta pela Relatora, creio que a proposição permanece eivada de vícios que recomendam sua rejeição. 

De acordo com a boa prática das finanças públicas a constituição de fundos justifica-se apenas em situações muito específicas, que não parecem estar presentes na questão tratada no projeto. 

Não é aceitável que a administração possa discricionariamente deliberar sobre indenizações e efetuar pagamentos com recursos de um fundo. A proposição tampouco não é clara quanto a quem seriam os beneficiários, nem sobre como seriam determinados os valores a pagar. Como se poderia, nessas circunstâncias, avaliar o volume de despesas correspondente? As fontes genericamente apontadas pelo art. 4º do projeto para custeio dessas despesas não permitem assegurar qualquer tipo de equilíbrio financeiro para o pretendido fundo. 

O pagamento de indenizações pelo erário exige extrema cautela, em atenção ao princípio da supremacia do interesse público. Por esse motivo o próprio texto constitucional estabelece o regime de precatórios judiciais, não permitindo que a autoridade interfira na ordem cronológica de pagamentos. 

Ante o exposto, reputo temerária a proposta sob exame. Ela poderia propiciar demandas inimagináveis por indenizações a serem decididas em âmbito administrativo, arriscando o equilíbrio das finanças públicas. 

Por esses motivos apresento a este colegiado meu voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.124, de 2003.

Sala da Comissão, em 27   de  maio  de 2004.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.124/2003, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Luiz Antonio Fleury.

                          O parecer da Deputada Lúcia Braga passou a constituir voto em separado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Jovino Cândido, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Milton Cardias, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Ann Pontes, Homero Barreto e Luiz Bittencourt.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2004.

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

Presidente

VOTO EM SEPARADO

I - RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para exame de mérito, o projeto de lei em epígrafe, que trata do pagamento de indenização a pessoas desalojadas de seus locais de moradia ou trabalho em decorrência da implantação de projetos sob responsabilidade da União. Mais especificamente, cuida o projeto de instituir fundo de compensação para fazer frente a despesas dessa natureza. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II - VOTO 

O fundo a ser instituído, nos termos do art. 2º do projeto sob exame, destinar-se-ia ao “pagamento de indenizações pecuniárias às pessoas que tenham sofrido, compulsoriamente, deslocamento de seus locais de moradia ou trabalho, em virtude da destinação destes a nova finalidade, estabelecida por ato do Poder Executivo federal”. Trata-se, por conseguinte, de pagamentos a serem deliberados e efetuados em âmbito administrativo, não se submetendo ao regime ou à ordem cronológica própria dos precatórios judiciais. A constituição de um fundo poderá permitir que, nessas circunstâncias, tais indenizações sejam pagas com maior celeridade.

A propósito do pagamento de indenização em âmbito administrativo, convém levar em consideração a manifestação da Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, com o seguinte teor:

“A reparação de danos causados a terceiros pode ser feita no âmbito administrativo, desde que a Administração reconheça desde logo a sua responsabilidade e haja entendimento entre as partes quanto ao valor da indenização.

Caso contrário, o prejudicado deverá propor ação de indenização contra a pessoa jurídica que causou o dano.”

É procedente tal distinção, que conduz à necessidade de incorporação ao projeto da exigência de expressa concordância do interessado quanto ao valor da indenização, como condição para que a mesma possa processar-se em âmbito administrativo. Caso haja divergência a esse respeito, o interessado deverá buscar fazer prevalecer sua posição em juízo.

Além disso, a indenização de que trata o presente projeto estará sujeita, como todo ato administrativo, aos procedimentos de controle interno do próprio órgão, bem como aos do controle externo, exercido pelo Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas da União. Para tanto, é indispensável que a apuração do valor a ser pago, em função do dano efetivamente causado a cada indivíduo, esteja devidamente fundamentado em processo administrativo, o que conduz a que se limite o alcance do projeto às indenizações por danos materiais. Alteração nesse sentido integra a nova redação que proponho para o art. 3º da proposição.

Por último, entendo ser pertinente adotar uma nova redação para distinguir a indenização de que trata o projeto daquela devida em decorrência da desapropriação de bens. É evidente que uma espécie de indenização não exclui nem prejudica a outra. No entanto, ao impor que ambas devam ser pagas concomitantemente, o texto original do mesmo art. 3º deixa de considerar a possibilidade de que uma seja paga administrativamente, ao tempo em que a outra seja objeto de litígio judicial. Cabe ressaltar que a pessoa com direito a indenização pelos danos sofridos em decorrência de mudança compulsória de residência pode não ser proprietária do imóvel em que residia. Nessas circunstâncias, as indenizações cuja concomitância de pagamento é determinada pelo dispositivo sequer teriam o mesmo destinatário. Com o propósito de eliminar tal incongruência, preservando a independência entre as distintas indenizações, proponho seja a questão tratada em um parágrafo próprio, nos termos da emenda que apresento.

Deixo de manifestar-me sobre os aspectos financeiros da proposição, por constituírem matéria de competência da Comissão de Finanças e Tributação, que examinará o projeto em seguida. 

Ante o exposto, submeto a esta Comissão meu voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.124, de 2003, com a emenda que ora ofereço.

Sala da Comissão, em  16  de abril  de 2004 .

Deputada Lúcia Braga 

Emenda 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2.124, de 2003, a seguinte redação:

"Art.  3º  O montante da indenização a ser concedida a cada pessoa deslocada será estipulado em função do dano material causado pela mudança compulsória, devidamente apurado em processo administrativo, e seu pagamento estará condicionado à expressa aquiescência da pessoa quanto ao valor a ser pago.

Parágrafo único. O pagamento da indenização a que se refere esse artigo não substitui nem constitui impedimento ao pagamento referente à indenização que for devida pelo Poder Público aos detentores de títulos de domínio ou de posse de bens desapropriados."

Sala da Comissão, em 16  de  abril    de 2004.

Deputada Lúcia Braga 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

Cuida o projeto de lei em epígrafe da instituição de Fundo de Compensação para o pagamento de indenização a pessoas deslocadas de seus locais de moradia ou trabalho, em decorrência da implantação de programas ou projetos de responsabilidade da União.

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que o examinou inicialmente, foi rejeitado por unanimidade, nos termos de parecer vencedor do ilustre Deputado Luiz Antônio Fleury. 

A esta comissão cabe examinar, além do mérito, a adequação ou compatibilidade orçamentária e financeira da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, art. 53, II) e da Norma Interna desta Comissão aprovada em 29 de maio de 1996. 

Não foram, aqui, apresentadas emendas, no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A constituição de fundos só é admissível em condições muito específicas, não presentes no caso sob exame. Dessa forma, não nos parece atender os requisitos de conveniência e oportunidade a instituição do  fundo previsto no projeto. Teria ele por finalidade principal - se não exclusiva - reunir em uma única unidade orçamentária as dotações necessárias à cobertura do pagamento das indenizações de que trata, sem, no entanto, constituir garantia adicional de efetiva alocação no orçamento da União.

No que tange à adequação, verifica-se que, embora possa ter implicação financeira ou orçamentária sobre as finanças públicas federais, o projeto não cria de imediato qualquer imposição de natureza fiscal ao tesouro, não pressionando, pois, o montante das despesas públicas.

Não podem, igualmente, tais despesas ser consideradas para fins do disposto no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Não cria o PL despesa de caráter continuado e, assim, não incide nas restrições impostas pela LRF. 

Em resumo, não criando a iniciativa imediata imposição de natureza fiscal aos cofres públicos, nem despesa de caráter continuado, nosso voto é pela adequação orçamentária e financeira da matéria. No mérito, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.  2.124, de 2003.

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2005.

Deputado MOREIRA FRANCO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.124-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Moreira Franco.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Pimentel, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Zonta.       

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005. 

Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente em Exercício           

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM  O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130
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